


Especificação
do objeto

Bate papo

As falhas que são
impeditivas do sucesso
da licitação



Qual a importância de se estabelecer os
requisitos do objeto de forma adequada?

Quais os elementos essenciais à definição do
objeto?

Quais são os achados que merecem destaque?

Sumário

Pontos para discussão

Quais os possíveis cenários diante de uma
especificação precária?

Como deve ser a especificação do objeto?





A especificação do objeto: 
peça chave para o
sucesso da licitação

Fase interna

Fase externa

"A definição do objeto é condição de
legitimidade da licitação sem a qual não pode
prosperar o procedimento licitatório,
independentemente de sua modalidade".
(DELGADO, 2007)

Sem ela, torna-se inviável a formulação das
propostas, bem como o seu julgamento, e
irrealizável o contrato subsequente.

 



O que traz a legislação?
Lei nº 8.666/93:

Lei nº 10.520/02

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada
caracterização de seu objeto [...]
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, [...], contendo [...] a indicação sucinta
de seu objeto [...]
Art. 40. O edital conterá [...]
[...]
 I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
[...]
 II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição; 



O que traz a legislação?
Lei nº 14.133/21:

 
Art 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XIII - bens e serviços comuns [...]
[...]
XXIII -  termo de referência: [...]  deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua
prorrogação;
Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens,
a Administração poderá excepcionalmente:
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que
formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:
[...]
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais
bem compreendida [...];



E a doutrina?
"Nada poderá ser decidido além do constante no Edital. A
descrição do objeto da licitação contida no edital não pode
deixar margem a qualquer dúvida, nem admite
complementação a posteriori. Entre a opção de uma descrição
sucinta e uma descrição minuciosa, não pode haver dúvida
para a Administração Pública. Tem de escolher a descrição
completa e minuciosa. Certamente, a descrição deve ser clara.
Mas “minúcia” não significa “obscuridade”. Se a descrição do
objeto da licitação não for completa e perfeita, haverá
nulidade […]". (JUSTEN FILHO, ano 2003, p. 217)



Princípios licitatórios

A definição precisa e suficiente do objeto
licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto
do postulado de igualdade entre os
licitantes, do qual é subsidiário o princípio da
publicidade, que envolve o conhecimento,
pelos concorrentes potenciais das condições
básicas da licitação, constituindo, na
hipótese particular da licitação para compra,
a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à
definição do objeto do pregão

Súmula nº 177 - TCU

Princípio da vinculação ao instrumento
convocatório
Princípio da isonomia
Princípio do julgamento objetivo



Bens e serviços comuns
Os objetos do pregão

Aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado - art. 1º,
paragráfo único, Lei nº 10.520/02. Art. 6º,
XIII, Lei nº 14.133/21.

"O objeto pode portar complexidade
técnica e ainda assim ser ‘comum’, no
sentido de que essa técnica é
perfeitamente conhecida, dominada e
oferecida pelo mercado". (TORRES, 2007)



Aquisição de óleo para motor

Exemplificando

Aquisição de bebedouros

Aquisição de barcos de alumínio (escaler)

Contratação do serviço de manutenção de elevadores

Aquisição de colares cervicais



O que devo ter em mente
para melhor definir o objeto
demandado?

O objeto deve ser descrito de forma a traduzir a real
necessidade do Poder Público, com todas as
características indispensáveis, afastando-se,
evidentemente, as características irrelevantes e
desnecessárias, que têm o condão de restringir a
competição.

Vocabulário técnico de auditoria do TCU:  "Declaração
de modo conciso, mas completo, do que a
Administração deseja contratar".

http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/001.003.011.041.htm#Fund755-1


Premissas
Partes essenciais da declaração do objeto - TCU

A NATUREZA DO OBJETO

Comum
Incomum

OS QUANTITATIVOS

Real necessidade
Gestão de estoque (vida
útil, perdimento)
Demanda x tempo

O PRAZO

Lastro com o mercado



Passos iniciais
PASSO 2

Dimensões, cor, matéria-prima,
peso, volume, capacidade,
densidade, resistência, potência,
frequência, corrente, tensão

Identifique as características
físicas do objeto

PASSO 3

Processo de fabricação, detalhes de
construção e acabamento, unidade de
fornecimento, parâmetros de qualidade
(certificações)

Indique as características construtivas

PASSO 4

Planejamento prévio
Onde e quando deverá ser
entregue

Quantifique o objeto e defina as
condições de entrega

PASSO 5

Há possibilidade de aquisição de objeto
de baixa qualidade com a especificação
dada? 
A especificação do objeto viabiliza a
competição entre fornecedores?

Questionamentos finais 

Como descrever um lápis
que escreve escuro e não
quebra a ponta com
facilidade e distingui-lo
de outro que não
escreve?

É melhor comprar uma
ferramenta multiuso ou
tesoura e expansor
separados? À bateria ou
mangueira (óleo
hidráulico)? Existe
assistência técnica do
produto no Brasil? 

Reflexões

PASSO 1



O sonho

Evoque



A realidade

Euqove



Estudos de caso



Aquisição de
bebedouros

TR nº 30/2016 – DIMAT - ref. jun/17 



Aquisição de
bebedouros



DIRECIONAMENTO DO OBJETO

Transcrição literal

AUSÊNCIA DE REQUISITOS TÉCNICOS E DE
QUALIDADE DO OBJETO

Dimensões - torre ou 'de mesa'
Tensão nominal, potência, eficiência energética
(kW/L)
Capacidade de fornecimento de água gelada (L/h)
Certificação compulsória INMETRO

USO DE EXPRESSÕES GENÉRICAS OU QUE NADA
ACRESCENTAM AO OBJETO

"Baixo consumo de energia"
"Torneiras de grande vazão"
 "Facilita o manuseio e o higienização"
 "Agilizam o uso e facilitam a higienização e
manutenção"

Aquisição de
bebedouros

Identificação e análise
das inconsistências
encontradas





Aquisição de
óleo para motor

TR nº 404/2020 – DIMAT - ref. mar/21



O PRAZO

Lastro com o mercado

ERRO NA TRANSPOSIÇÃO DE DADOS
DO OBJETO

Objeto lançado em TR diverge do
pedido pelo setor demandante

ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO

Revisão do custo da aquisição do
bem

Identificação e análise
das inconsistências
encontradas

NA SESSÃO PÚBLICA

Item fracassado
Não atendimento da demanda =>
Danos => Responsabilização

Aquisição de
óleo para motor



O PRAZO

Lastro com o mercado

IDENTIFICADA A FALTA DE ESPAÇO
FÍSICO PARA ESTOCAGEM

1.200 frascos de 5 litros (6 e 7)
80 barris de 200 litros (8 a 11)

Aquisição de
óleo para motor

ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO

Revisão dos parâmetros de entrega 

Identificação e análise
das inconsistências
encontradas

APÓS A CONTRATAÇÃO

Plano de contingência



Aquisição de barcos de
alumínio (escaler)

TR nº 140/2020 - DIMAT - ref. mai/20



DIMENSÕES E CAPACIDADE DE CARGA - REQUISITOS
PARA ACEITAÇÃO

Consonância com o levantamento de mercado
Mínima, máxima, exata?
Percentual ou intervalo

ADEQUAÇÃO DO MOTOR (ITEM 1)

Capacidade para motorização

EXIGÊNCIA DE ACESSÓRIOS

 Suporte para guarda-sol, remo, suporte de remo

Identificação e análise
das inconsistências
encontradas

Aquisição de
barcos de

alumínio (escaler)

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS DEFINIDORES (TODOS
TÊM?)

Existência de suporte para motor elétrico
Alças para amarração
Tipo de piso/estrado (EVA)



TR nº 173/2021 - DIMAT - ref. ago/21

Contratação do serviço
de manutenção de

elevadores



Contratação do serviço
de manutenção de

elevadores

"O essencial é a definição
preliminar do que a
administração pretende realizar,
dentro das normas técnicas e
adequadas, de modo a
possibilitar sua perfeita
compreensão e quantificação
das propostas para a
contratação almejada"
(MEIRELES, 2001, p. 392)



O PRAZO

Lastro com o mercado
IN Nº 5/2017 - MPOG

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

Práxis do mercado
Fornecimento de peças
Contratação por resultado

Identificação e análise
das inconsistências
encontradas

Contratação do serviço
de manutenção

REGIME DE MÃO DE OBRA



Aquisição de colar
cervical

TR nº 372/2020 – DIMAT - ref. dez/20



USO DE EXPRESSÕES GENÉRICAS OU QUE NADA
ACRESCENTAM AO OBJETO

Conceitos subjetivos:
"[...] o máximo de conforto ao paciente"
"[...] possuir aberturas grandes"

1.
2.

EXIGÊNCIAS MUITO PRECISAS TENDEM A INDICAR
DIRECIONAMENTO DO OBJETO

"[...] o conjunto deverá ser autoclavável a 121°C"
Como atestar o atendimento a tal quesito? Foram
requisitados laudos emitidos por laboratórios
acreditados?

ELEMENTOS DE CONSTRUÇÃO DA DEMANDA

Extravio
Formalização da inutilização do objeto e seu
motivo (vida útil)

Identificação e análise
das inconsistências
encontradas

Aquisição de colar
cervical



LEI DISTRITAL Nº 5.525, DE 26 DE AGOSTO DE 2015

“Art. 1º Fica vedada a realização de compras ou a
contratação de bens e serviços, no âmbito do Distrito
Federal, por qualquer das modalidades de licitação,
por preço superior à média praticada no mercado”

Aquisição de colar
cervical
PE nº 46/2021



E se seguirmos
com uma
imprecisão do
objeto?
Cenários prováveis

Solicitações de esclarecimentos
Impugnações
Questionamentos e suspensões pelos Órgãos de controle
Apresentação de propostas divergentes
Insucessos (licitações desertas ou fracassadas)
Pagamentos superestimados
Sujeição do procedimento a questionamentos judiciais



“O dicionário é o único
lugar onde o sucesso
vem antes do trabalho"

STUBBY CURRENCE



Muito obrigado!



Você tem alguma
pergunta?

Esperamos que você tenha aprendido algo novo.
 

A DICOA está à sua diposição! 


